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Comissio de CONSTITUICAO, LEGISLACAO, JUSTICA E REpA‘CAo ' '

' Projeto de Léi n® 5239

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional ‘Especial no Or@;amento Geral do Municipio,'no va-

lorde R$ 300.00,00, na Secyetar_ia Municipal de Educagéo, e da outras providéncias.

Iniciativa: Do Poder Executivo.

PARECER DO RELATOR

O Pro}eto de Lei n® 5239 que autoriza a Aberturai de Crédito-Adicional Eépecial no Orgamento Geral
-do Municipio, no valor.de R$ 300,000,00, na Secretaria Municipal de Educagéo, e dé outras providén-

“cias, mereceu PARECER FAVORAVEL, considerando. a Orientagdo da Procuradoria Juridica n°. -

47/2019, e que a'matéria proposta esta dentro das atribui¢es do Poder Executivo (Inciso I do art.56,
- inciso VI do art.135 e inciso I do art.139 da Lei Orgénica do Municipio), sendo competéncia do Poder

Legislativo deliberar sobre o assunto ( inciso II do art.32.da Léi Organica). O projeto encontra-se em

conformidade com o procedimento preceituado pelos. artigos 55 € 136 da Lei Orgénica e art.147 e se-
~ guintes do Regimento Interno. ‘ ‘ ‘ '

E o Parecer, S.M.J.
Sala das Comissdes da Camara Municipal de Palmeira, Estado do Para-
na, em 15 de margo de 2019. ° ) '
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RILDO SANTOS ZALESKI
' Relator
"~ PARECER DA COMISSAQ
\ - - Em andlise o Parecer do Relator ao Projeto de;Leil n°® 5239, concluimos

~ pelo seu ,ackatamento, e désta forma, também pela aprovagdo desta proposi¢do.
E, o Parecer, S.M.J. . o -

Comissdes da'Cémar’a Mu.nicvipal de Pélmeira, Estado do Para-
¢ marco de 2019. : |

| - " DENIS SANSON
Membro’ ' . Membrp '
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